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INDICAÇÃO 018/2025 

 

 

Assunto: Indicação do serviço de roço e capina na Rua Dr Mário Pinto – Vila 
Batista (Parte Alta). 
 
 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal 
que determine à Secretaria Municipal de Obras e Serviços a urgente execução 
de serviços de roço e capina na Rua Dr Mário Pinto, 500 – Vila Batista (Parte 
Alta). 
 

A rua apresenta vegetação excessiva nas laterais, em cima da calçada. 
Trata-se de uma rua em declive, fato que coloca em risco a segurança das 
pessoas que utilizam esse acesso. 
 

 
 

 

Aguardo o atendimento desta indicação em caráter de urgência. 
 
 
 
 

Plenário Dr. Orlando Freire De Faria, 28 de abril de 2025. 

 

Atenciosamente, 

Vereador Ademilson Ferreira de Matos Júnior (Juninho Bibi) 
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